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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.
P

INDICO, nos termos que regem o 
^Ít. 

1.43 do Regimento Interno desta
Casa de Leis, seja encaminhado expediente ^o Excelentíssimo Senhor
Leonaldo Paranhos, Prefeito de Cascavel, solicitando esforços com o
objetivo de detetminar a Secretarr^ Municipal de Saúde, que seja destinado o
Hospital de Retaguarda Allan Brame Pinho, exclusivamente paÍa atendimento e

tÍatamento de pacientes da COVID-19.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 28 de muo de 2020

Dr. ta
V, OTÀ

Justificação,

Senhot Ptefeito. É sabido pot todos que os casos teferentes ao

coronavirus tem aumentando significativamente em nosso município, e pma
um combate eftcaz é necessátia uma gestão inteligente. Recentemente
inauguramos nosso Hospital de Retaguarda, o qual está bem eqúpado e apto a

recebet paciente para um cuidado adequado.

É necessário que seja centrahzado o atefldimento, para que seja um
atendimento mais e[tcaz, obtendo um melhot aproveitamento das estrututas
que dispomos, bem como preservar a saúde dos pacientes e também dos
ptofissionais de saúde.

Não é aceitável que uma cidade como Cascavel, com um hospital
com leitos novos e eqúpados, como o Hospital de Retaguarda, tenha que
mandat seus munícipes para serem tratados em outÍos municípios, enquanto
dispomos de local adequado em nossa cidade, podendo tansformá-lo em um
centro de tratameÍfio p^t^ úatameflto da Covid - 19, que nos últimos dias tem
crescido, necessitando de uma melhor gestão e alocaçã,o dos tecuros púbücos.

Espeto, pois, contaÍ com a atençào do Poder Executivo.
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